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CAPITAL DO BODE 

PORTARIA SME N° 010/2013 

 

“Concede Licença-Prêmio ao prof. Manoel Ferreira 

Cordeiro, para o ano letivo de 2013.” 

 

O Secretário de Educação do Município de Uauá, Estado da Bahia, com base nas 

prerrogativas legais que lhe foram conferidas pelas Leis n.ºs 431 e 432/2010, bem como 

pelo decreto do Prefeito Municipal regulamentando o art. 106 do Estatuto do Magistério 

Municipal, e considerando a excepcionalidade do caso, vez que a licença-prêmio só foi 

concedida em função do pedido antecipado de exoneração, 
 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença-Prêmio para fruição ao professor Manoel Ferreira Cordeiro, cujo 

período de gozo irá de 03 de setembro a 02 de dezembro de 2013. 

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos concretos à data de 

início do período de fruição da licença-prêmio. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03 de setembro de 2013. 

 

 

 

Jadisson Oliveira de Morais 

Secretário Municipal de Educação 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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